
 

 
Setor de Licitações 

Rua São José, 977 – Centro | Telefone: 31 3715 1387 – 3715 1484 

www.cordisburgo.mg.gov.br | licitacao@cordisburgo.mg.gov.br 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

 
VALIDADE: 12 meses 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de  Junho de 2021, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua São José, nº. 977, centro, nesta cidade, o Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ MAURÍCIO GOMES, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 004/2021, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, por deliberação do 
pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme Processo nº 
017/2021, RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos constantes nos 
anexos desta ata,  beneficiário BRUMALIMP MATERIAIS DE LIMPEZA E 
DESCARTAVEIS LTDA, localizado na Rua Pau Brasil, n° 67 no bairro São Sebastião, 
na cidade de Brumadinho, estado de Minas Gerais, cujo CNPJ é 30.083.358/0001-96, 
neste ato representado por HENRIQUE AMORIM ROSA, CPF nº. 124.196.586-20, 
conforme quadro abaixo: 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 

QUANTIDADE/ VALOR 

Órgão gerenciador 
Total a ser registrada e 

limite por adesão 
Limite decorrente de 

adesões 

QUANT R$ UN R$ TOTAL QUANT R$ QUANT R$  

16 

BOBINA (SAQUINHOS 
PLÁSTICOS) 40X60CM 7KG - 
bobina picotada 

UNITÁ 15 
 R$   

39,89  
 R$      

598,35  
15 

 R$      
598,35  

75 
 R$ 

2.991,75  

em alta densidade fundo reto 
próprio para acondicionar 
alimento, 40 

cm x 60 cm, 500 sacos por 
bobina, capacidade para 7 kg. 
HIPER 

ROLL 

27 

CONJUNTO LIXEIRAS DE 
COLETA SELETIVA 
RETANGULAR - 

CONJU 51 
 R$ 

631,99  
 R$ 

32.231,49  
51 

 R$ 
32.231,49  

255 
R$ 

161.157,45 

conjunto com 04 lixeiras 
basculantes para coleta 
seletiva 60 litros, 

com tampa basulante com 
suporte em aço resistente e 
com adesivos 

de identificação. pintura nas 
cores amarelo, azul, verde e 
vermelho. 

JSN 

33 

DETERGENTE NEUTRO 
HOSPITALAR 
CONCENTRADO - 1000ML. - 

FRASC 345 
 R$     
4,07  

 R$   
1.404,15  

345 
 R$   

1.404,15  
1725 

R$ 
7.020,75 

detergente neutro hospitalar 
concentrado - 
1000ml.concentrado com 

alto poder de limpeza, indicado 
para lavagem manual ou 
automática 
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de artigos e instrumentos 
médico-hospitalares, 
odontológicos e 

laboratoriais, além de utensílios 
em cozinhas, superfícies como 
pisos, 

azulejos, mesas e bancadas. 
fabricada com veículo, 
tensoativo 

aniônico, metassilicato de 
sódio, espessante, tensoativo 
não iônico e 

corante. aspecto de líquido 
viscoso, cor amarelada e odor 
neutro. ph 

de 7,00 a 9,00, densidade de 
0,900 à 1,100 e viscosidade 
maior ou 

igual a 1000. frasco de 1000 
ml. OFFICE H FLEX 

35 

DISPENSER PARA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO 2 
OU 3 

UNITÁ 80 
 R$   

23,94  
 R$   

1.915,20  
80 

 R$   
1.915,20  

400 
R$ 

9.576,00 

DOBRAS - dispenser para 
papel toalha interfolhado 

2 ou 3 dobras 

caracteristicas material plastico 
abs altura 32 cm 

largura 26 7 cm 

profundidade 12 8 cm peso 818 
g cor branco ou cinza  sistema 
de 

abertura com travas laterais 
acionadas por pressão 

NOBRE 

37 

EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO NÚMERO 2 - 
embalagem de saco 

ROLO 49 
 R$   

18,48  
 R$      

905,52  
49 

 R$      
905,52  

245 
 R$ 

4.527,60  

plástico número 2, com 
medidas de 25 cm x 35 cm, 
com capacidade 

para 2 kg. embalados em rolos 
contendo aproximadamente 2 
kg. 

indicados para embalar 
alimentos. HIPER ROLL 

40 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
VASO SANITÁRIO - com 
suporte de 

UNITÁ 71 
 R$     
4,10  

 R$      
291,10  

71 
 R$      

291,10  
355 

 R$ 
1.455,50  

plastico, caracteriscas do 
produto: cabo de polipropileno, 
cerdas 

sintéticas PRATICLAR 

41 

ESPONJA DE LIMPEZA 
DUPLA FACE CONSTITUÍDA 
DE DUAS 

UNITÁ 1.124,00 
 R$     
0,42  

 R$      
472,08  

1.124 
 R$      

472,08  
5.620,00 

 R$ 
2.360,40  

FACES - sendo uma em fibra 
sintética com material abrasivo, 
para 

limpeza mais difícil e a outra 
em espuma de poliuretano, ou 
similar, 

para limpeza de superfícies 
delicadas devidamente 
sobrepostas e 
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firmemente unidas. quando 
embebida em detergente não 
deverá 

murchar, esfiapar-se ou soltar 
pedaços durante o processo de 

esfregadura. produto destinado 
à limpeza em geral, devendo 
ser 

capaz de remover resíduos e 
incrustações.  a esponja deverá 
vir 

embalada em sacos plásticos 
transparentes, contendo as 

informações exigidas pela 
legislação em vigor. 

47 

LAVA LOUÇAS LIQUIDO - 
testado dermatologicamente e 
com a 

UNITÁ 1.850,00 
 R$     
1,46  

 R$   
2.701,00  

1.850 
 R$   

2.701,00  
9.250,00 

R$ 
13.505,00 

seguinte composiçao: 
tensoativo aniônicos, 
sequestrante, 

conservantes, espressante, 
coadjuvante, corante, fragância 
e água. 

embalagem de 500ml, 
qualidade igual ou superior a 
ypê, limpol ou 

minuando. BARRA 

60 

LUSTRA MÓVEIS - lustra 
móveis componentes base de 
silicone, 

FRASC 110 
 R$     
2,18  

 R$      
239,80  

110 
 R$      

239,80  
550 

 R$ 
1.199,00  

aroma lavanda, aplicação 
móveis e superfícies lisas, 
aspecto físico 

liquido, frasco de 200 ml. 
WORKER 

63 

LUVA LATEX NATURAL 
RANHURADA CANO LONGO 
36 CM - 

PAR 150 
 R$     
8,19  

 R$   
1.228,50  

150 
 R$   

1.228,50  
750 

R$ 
6.142,50 

confeccionada em borracha 
natural (látex) super reforçada; 
sem 

revestimento interno; 
antiderrapante na face palmar, 
nos dedos e na 

ponta dos dedos. VOLK 

64 
LUVA RASPA DE COURO - 
ENFORT 

PAR 113 
 R$     
7,80  

 R$      
881,40  

113 
 R$      

881,40  
565 

 R$ 
4.407,00  

67 

PANO DE PRATO, TECIDO 
TIPO SARJA, 100% 
ALGODÃO, 

UNITÁ 74 
 R$     
1,92  

 R$      
142,08  

74 
 R$      

142,08  
370 

 R$    
710,40  

ALVEJADO, COM BARRA. 
COR:BRANCA - medida 
mínima: 30 x 40 

cm. TMG 

68 

PANO DE PRATO, TECIDO 
TIPO SARJA, 100% 
ALGODÃO, 

UNITÁ 87 
 R$     
1,92  

 R$      
167,04  

87 
 R$      

167,04  
435 

 R$     
835,20  

ALVEJADO, COM BARRA. 
COR:BRANCA - medida 
mínima: 40 x 60 

cm. TMG 

71 

PASTILHA ADESIVA 
SANITARIA - pastilha sanitária 
adesiva lavanda CAIXA 392 

 R$     
3,04  

 R$   
1.191,68  

392 
 R$   

1.191,68  
1960 

R$ 
5.958,40 

caixa com 3 unidades 
referência: pato purific SANY 
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76 

REFIL DE ALCOOL EM GEL - 
antisseptico a 70% para 
dispenser- UNITÁ 550 

 R$     
7,84  

 R$   
4.312,00  

550 
 R$   

4.312,00  
2750 

R$ 
21.560,00 

800ml perfil. DOMUS 

81 

RODO MADEIRA DE 60 CM - 
com borracha eva dupla e 
colorida. 

UNITÁ 39 
 R$     
6,86  

 R$      
267,54  

39 
 R$      

267,54  
195 

 R$ 
1.337,70  

ideal para enxugar grandes 
áreas, com durabilidade e 
qualidade. cabo 

madeira plastificado 1,2 metro. 
SL 

99 

SAPONÁCEO - saponáceo, 
composição detergente, 
aniônico, corante, 

FRASC 70 
 R$     
2,32  

 R$      
162,40  

70 
 R$      

162,40  
350 

 R$    
812,00  

aromatizante e ele-, aplicação 
limpeza, características 
adicionais 

biodegradável, aspecto físico 
pó, frasco de 300 ml. SANY 

106 

VASSOURA DE TETO COM 
CERDAS BICOLORES - em 
formato 

UNITÁ 43 
 R$   

15,40  
 R$      

662,20  
43 

 R$      
662,20  

215 
 R$ 

3.311,00  

circular. acompanha um 
prolongador plástico com 23 
milímetros de 

diâmetro para juntar dois 
cabos. permite limpar as 
paredes com maior 

desenvoltura. produzida 100% 
em material reciclado. ideal 
para limpar 

o paredes e lugares de difícil 
acesso. SL 

 
01 - DO OBJETO 
 
O objeto desta Ata é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de limpeza e produtos de higienização para atendimento das demandas dos diversos 
setores e secretarias desta administração municipal, conforme descrito abaixo:  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir 
da sua assinatura. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata 
de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
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I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação 
no Pregão nº 004/2021. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão nº 004/2021, que integra o presente instrumento de compromisso. 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão nº 004/2021 pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos 
anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 
II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será na data da convocação 
por parte do Município. 
III - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de 
Fornecimento. 

 
06 - DO PAGAMENTO 
 

I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 
na instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 
30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal.  
II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito 
no Anexo II – Termo de referência; 
III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no 
Anexo II – Termo de Referência, conforme Nota Fiscal. 
IV. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter 
durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
V. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 
VI. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, de modo a constituírem a única e total contraprestação; 
VII. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do 
fornecimento dos produtos. 
VIII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 
efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 

07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto 
apresentado será devolvida à detentora para substituição imediata, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade 
requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, 
devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, 
o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal 
fatura, conforme o caso. 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento 
enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente 
a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida 
para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da 
ata. 
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo 
e supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 
VIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
IX - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade 
junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando 
os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na 
licitação. 

 
08 - DAS PENALIDADES 
 

8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na ata, erros ou 
atrasos no seu cumprimento, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 
 

8.1.1. advertência; 
8.1.2. multa de: 
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8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso 
no fornecimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso 
de atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, quando for o caso; 
8.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de 
Preços, nos casos de: 
8.1.2.3.1. Inobservância do nível de qualidade do objeto; 
8.1.2.3.2. Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a terceiros; 
8.1.2.3.3. Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 
formal do Município; 
8.1.2.3.4. Descumprimento de cláusula da Ata de Registro de Preços. 

 
8.1.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 

 
8.2. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Cordisburgo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da 
sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 

I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da 
presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado 
o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão nº 004/2021, o qual integra 
a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro 
a que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 
 

II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 
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II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, 
da Lei Federal 8.666/93. 

 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
I. Pela Administração, quando: 
 

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
e a Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

 
I.I.- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro 
de Preços; 
 
I.I.I- no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais 
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
II -Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
 
II.I - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
 

II.I.I – Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos 
constantes nas letras “A” a “D” do item I., é facultado à administração: 
 
A- a convocação do segundo colocado e seguintes em caso de cancelamento da 

ata e por qual preço; 
 

12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
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I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelas Secretarias requisitantes. 

 
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 004/2021 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supranumerado. 
13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Paraopeba para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

 
Cordisburgo/MG, 14 de Junho de 2021 

 
 

____________________________ 

BRUMALIMP MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA  
Contratado 

 
____________________________ 

JOSÉ MAURÍCIO GOMES 
Prefeito Municipal 
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